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DESPACHO DA UNIDADE TÉCNICA 

 

 

Trata-se de petições denominadas “Embargos de Declaração” protocolada pelo 

interessado contra o Acórdão n.º 3.292/2011-TCU-Plenário, constante na peça 60. 

Por tratar-se de peça recursal cuja apreciação cabe ao Ministro-Relator da deliberação 

atacada, proponho o encaminhamento do presente processo ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro José 

Jorge com vistas à sua análise e deliberação. 

 

. 

 

SECEX-RO, em 17 de abril de 2012. 

 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

ÁLAX ROBERTO DE SOUSA ARAÚJO 

Assessor 
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